
 

 

Edital 

 

Vítor Manuel Martins Frutuoso, Presidente da Câmara Municipal de Marvão, torna 

público, que na sequência da publicação no Diário da República n.º 180, de 19 de 

setembro, do Regulamento n.º 875/2016, o código regulamentar do Município de 

Marvão, aprovado pela Assembleia Municipal de Marvão, em sessão ordinária de 30 de junho 

de 2016, por proposta da Câmara Municipal do dia 21 de junho de 2016, se encontra 

disponível para consulta nos serviços da Câmara Municipal de Marvão, bem como na 

página da Internet do Município, em www.cm-marvao.pt, o referido documento entra em vigor 

15 dias úteis após a sua publicação, no dia 7 de outubro de 2016. 

Para constar passo o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume.  

Marvão, 20 de setembro de 2016 

 

O Presidente da Câmara, 

 

____________________________ 

(Victor Manuel Martins Frutuoso) 

http://www.cm-marvao.pt/

